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corvrrssÃo DE sEGURÂNÇA puBLrcA E rnÂNsrro

PARECER N" 3, de 2021.
PROJETO DE LEI N" 48, DE202L- Âltera a Lei Municipal N" 4.632, de 2 de agosto de

2007 pispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais que comprâm sucatas

de metais, fios de cobre e alumínio a mânteÍem cadastro dos fornecedores e dá outtas
ptovidências).
PROPONENTE: Veteador Poücial Madril/PSC.
RELATOR: Vereador Sadi ICsieI/PODEMOS.
VOTO DO RELÂ.TOR: Favorávelà uamitação.
PARECER DA COMISSÃO: Favorável à tramitação.

i. I RECEEIDO

!-Y-2-/4?)à
E

I - DO RELATÓRIO Le;i;il.,,a

Chegou paru anâlise e emissão de parecet desta Comissão de Segurança Púbüca e

Trânsito, o Projeto de Lei N" 48, de 2027, de autoria do Vereador Policial Madril/PSC, que

úsa promoveÍ pequenas alterações na Lei N" 4.632, de 2 de agosto de2007, que dispõe sobte

a obrigatodedade dos estabelecimentos comerciais que compÍam sucatas de metais, fios de

cobte e alumínio a manteÍem cadastro dos fotnecedores.

Na mensagem da matérra em anáüse élevantada a necessidade de se ilterar apalavn

"Íoubo" constante no aÍt. 3" da lei retrocitada, paÍa apalavta "f[Íto", uma vez que se tÍatam

de crimes distintos, sendo o crime de futo menoÍ gÍave, pois não há emprego de violência,

o que getalmente ocoÍÍe na subtração de fios de cobre e etc.

Ouúossim, ainda segundo a justificaiva do ptojeto, necessátio se fzz proceder a

alteração do art. 6o, onde se prevê que os relatódos encaminhados pelos estabelecimentos

deverão ser remetidos ao 6" Batalhão de Polícia Miütar do Estado doParanâ, haja r,rsta que

a Polícia Militar não tem poder investigatório, o qual compete à Polícia Civil do Estado do

Paruná, sendo, poÍtânto, necessátia tal alteraçào.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o afi.43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui

designado Relatot da presente proposição legislativa, na qual estatei expondo meu voto paÍâ
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delibetação dos demais membtos que compõe estâ Comissão de Segutança Pública e

Trânsito.

Pois bem. Da análise da proposição em tela, verificâ-se que â mesma objeava fazer

alterações pontuais e necessádas à Lei Municipal N" 4.632, de 2 de agosto de 2007, que trâta

da obdgatoriedade dos estabelecimentos cometciais que compÍam sucatâs de metais, fios de

cobre e alumínio, dentre outÍos itens similaÍes, â manteÍem um cadastro com os dados dos

compradores e vendedores dos matedais, bem como dispôe 
^cetca 

de como se darâ a

frscaliza,ção por parte do Poder Púbüco.

As alterações úazidas na presente proposição cúdam de modificar o âÍt. 3", onde de

forma eqúvocada se prevê que o cadastto terá a frnalidade de identificaÍ a compÍa dos

materiais, a flm de evitat a coínpÍr. de ptodutos roubados ou de forma irregular, todavia,

geralmente a subtração ou exúavio desses itens não ocoÍÍe mediante toubo, e sim, de furto,

o qual é um cdme menos gtave, üsto que náohâ emprego de violência ou gÍave 
^me ça.

Âssim, entendo que â altençáo pretendida e plausível e necessária, t fin de corrigir tal

eqúvoco.

Ademais, pretende também o pÍesente proieto pÍomoveÍ alteraçào ÍLo art. 60,

teúando a previsão de que os relatórios encaminhados pelos estabelecimentos sejam

remetidos ao 6" Batalhão de Polícia Militar do Estado doParanâ,rrrnavez que este não possui

poder de polícia investigativa, sendo esta atribúção de competência da Polícia Civil do

Estado do Paraná, a qual além de proceder à investigação, também tomarâ as providências

necessárias e cabíveis em caso de constatação de irreguladdades na compÍâ dos matedais,

razão pela qual verifica-se também ser pertinente tal modificaçáo.

Por fim, cabe saüentaÍ que a Lei N" 4.632, de 2 de agosto de 2007, é uma noÍma

importantíssima para que o Poder Público possa proceder à ftscahzaçáo dos estabelecimentos

que comercializam sucâtâs de metal, fios de cobte, alumínio, ferro e similates em nossâ cidade,

a frm de coibir â compra e/ou venda de ptodutos adquiridos de forma irregular ou ilícita.

Dessa foffna, entendo, na quaüdade de RelatoÍ, que o projeto em tela é conveniente e

opoÍtuno para o Município de Cascavel, razáo pela qual manifesto meu voto favotável à sua

ttarnítacáo.

(.

III. PARECER DA COMISSÃO
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A Comissão de Segurança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo pareceÍ favotável ao projeto de lei n" 48,

de2027.

É o prr...t. Gabinete da

f "ttr-{Policial Maddl
Vereador/Presidente/PSC

S

Vereador/Relator/PODEMOS

de Segurança Pública e Trânsito.

Cascavel, 14 de maio de2021,.
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